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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1568, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Ar�go 30 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas e Ar�go 44

do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2177498/2024/FT/UFAM, datado de

07/08/2024, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Colegiado
do Departamento de Eletrônica e Comutação - DTEC da Faculdade de Tecnologia, realizada em
13/06/2024, consoante o Processo SEI n.º 23105.034305/2024-28;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR a servidora GREICY COSTA MARQUES, Siape Nº 2449497, ocupante do

cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Gra�ficada FG-01, de Chefe do
Departamento de Eletrônica e Computação da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor ANDRÉ LUIZ DUARTE CAVALCANTE, matrícula SIAPE n.º

1465848, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Subchefe do
Departamento de Eletrônica e Computação da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1573, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Ar�go 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Ar�gos 45 e

46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 57/2024/FAARTES/UFAM, datado de 07/08/2024,

da Direção da Faculdade de Artes - FAARTES/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes - FAARTES, datada de 06/08/2024, consoante o Processo SEI nº 23105.034493/2024-
94;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – D I S P E N S A R a servidoa CLAUDIA CARNEVSKIS DE MELLO, matrícula SIAPE n.º

1794279, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do exercício da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FUC), de Coordenadora do Curso de Artes Visuais – Matu�no – FAARTES/UFAM, a
par�r de 24/07/2024.

 
Art. 2º – D I S P E N S A R o servidor FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE

n.º 0400704, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Artes Visuais – Matu�no – FAARTES/UFAM, a par�r de 24/07/2024.

 
Art. 3º – D E S I G N A R o servidor JOSÉ MÁRIO SILVA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE n.º

1996115, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FUC), de Coordenador do Curso de Artes Visuais – Matu�no –
FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 24/07/2024, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 
Art. 4º – D E S I G N A R o servidor FERNANDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE

n.º 1750037, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, como Vice-Coordenador do Curso de
Artes Visuais – Matu�no – FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de
24/07/2024, convalidando-se os atos pra�cados na função.
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Art. 5º – D E S I G N A R a servidora ORLANE PEREIRA FREIRES, matrícula SIAPE n.º

2623948, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Artes Visuais  – Noturno –
FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 28/07/2024.

 
Art. 6º – D E S I G N A R o servidor VALTER FRANK DE MESQUITA LOPES, matrícula SIAPE n.º

2582718, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, como Vice-Coordenador do Curso
de Artes Visuais – Noturno – FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a par�r de 28/07/2024.

 
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 16/08/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2194289 e
o código CRC 13266E42.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1578, DE 16 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão con�da nos Incisos e V do Art. 1º do Decreto Nº 1.387/1995, de

07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do Regimento Geral da Universidade Federal do
Amazonas; 

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI

nº 23105.035503/2024-17 , de interesse do(a) servidor(a) Taciana de Carvalho Cou�nho.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) Taciana de Carvalho

Cou�nho, lotado(a) no Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, a fim de  estabelecer a governança
internacional do projeto de implementação do Parque Cien�fico e Tecnológico do Alto Solimões em  Lima -
Peru; Iquitos - PERU, sendo o período em trânsito incluso de 25/08/2024 a 31/08/2024, com ônus limitado
à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em exercício,
em 16/08/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2194615 e
o código CRC B87062FB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1579, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do O�cio nº 064/2024/BC/SISTEBIB/UFAM, datado de

10/08/2024, da Direção da Biblioteca Central - Sistema de Bibliotecas – BC/SISTEBIB/UFAM, consoante o
Processo SEI n.º 23105.035063/2024-90,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor FLAVIANO LIMA DE QUEIROZ, Matrícula SIAPE nº 0098008,

ocupante do cargo de Bibliotecário-Documentalista, para exercer a Função Gra�ficada FG-04,
de Chefe da Divisão de Seleção e Aquisição, a par�r de 01/08/2024, convalidando-se os atos pra�cados
na função.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024,
às 14:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2195630 e
o código CRC 2F249B22.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1580, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao

CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Direito

Penal, Direito Processual Penal e Criminologia, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum Nº 26, do Conselho Departamental da Faculdade de Direito -
FD/UFAM, em 16/07/2024 (23105.029439/2024-27);

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Cirurgia
Geral, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum  Nº 50, do Conselho Departamental da Faculdade de Medicina - FM/UFAM, em
21/06/2024 (23105.019896/2024-11);

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Clínica

Médica, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum  Nº 52, do Conselho Departamental da Faculdade de Medicina - FM/UFAM, em
23/06/2024 (23105.019885/2024-23);

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Língua

Portuguesa, devidamente homologado em Decisão do Conselho Diretor do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC/UFAM, em 07/08/2024 (23105.022011/2024-53);
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Nutrição

Clínica, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum  Nº 40, Conselho Diretor do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, em
18/07/2024 (23105.030433/2024-01);

 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área

Educação, Pedagogia e Metodologia do Estudo e da Pesquisa, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum  Nº 39, Conselho Diretor do Ins�tuto de
Saúde e Biotecnologia - ISB/UFAM, em 15/07/2024 (23105.030207/2024-11).

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação

Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área Classe/
Padrão/ Nível

Regime
de Trabalho Lista

FD 0124FD01

Direito
Penal, Direito
Processual Penal e
Criminologia

Adjunto
A, Classe A, Nível 1 DE AC KARINA CABRA

FM 0124FM07 Cirurgia
Geral

Auxiliar
com
Especialização, Classe A,
Nível 1

20h AC CARLOS CA
JÚNIOR

FM 0124FM08 Clínica
Médica

Auxiliar
com
Especialização, Classe A,
Nível 1

20h AC CHIODINI MAC

INC 0124INC01 Língua
Portuguesa

Adjunto
A, Classe A, Nível 1 DE

AC MARCIÃO DOS

AC LIMA VIANA

ISB 0124ISB03 Nutrição
Clínica

Assistente
A, Classe A, Nível 1 DE

AC MATOS DE PIN

AC PEREZ DA 
FERNANDES

AC FERREIRA SILVA

AC OFELIA FREITAS

ISB 0124ISB05

Educação,
Pedagogia e
Metodologia do Estudo
e da Pesquisa

Adjunto
A, Classe A, Nível 1 DE

AC DA ROCHA GO

AC MARTINS JARD
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Art. 2º - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a par�r da data de publicação da respec�va homologação,

podendo ser prorrogado por igual período.
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024, às 14:35, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2195938 e o código CRC 8BA97E40.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1581, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR, em caráter efe�vo, no quadro de pessoal da Universidade Federal do

Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos
relacionados, habilitados em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº 022/2023, para provimento
de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível E (Nível Superior), em regime de
40 (quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
BRENER

SAVIO RAMOS
MAGALHAES

ADMINISTRADOR MANAUS 975337

CAROLINA
SILVA BIZOTTO ADMINISTRADOR MANAUS 975050

 
Art. 2º. NOMEAR, em caráter efe�vo, no quadro de pessoal da Universidade Federal do

Amazonas, nos termos do Art. 9º, inciso I, da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, os candidatos
relacionados, habilitados em Concurso Público de Provas, objeto do Edital nº 021/2023, para provimento
de Cargo da Carreira de Técnico Administra�vo em Educação - TAE, Nível D (Nível Médio), em regime de 40
(quarenta) horas semanais:

NOME CARGO LOCAL CÓDIGO
LORRAN

RODRIGUES DE QUEIROZ
ASSISTENTE

EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS A
DEFINIR

ANA LUIZA
ALVES DE MORAES

ASSISTENTE
EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS A

DEFINIR
KAROLINE

RODRIGUES DE AZEVEDO
ASSISTENTE

EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS A
DEFINIR

MATEUS
LEAO DE AZEVEDO

ASSISTENTE
EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS A

DEFINIR
LUCAS

OLIVEIRA NUNES
ASSISTENTE

EM ADMINISTRAÇÃO MANAUS A
DEFINIR

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024,
às 14:36, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2195966 e
o código CRC 84DFCCEE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1582, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 530(1982667), de 27 de março de 2024, e as

demais instruções con�das nos autos SEI nº 23105.035835/2024-93.
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR os representantes do Diretório Central dos Estudantes - DCE, na Comissão

Geral do III Processo Estatuinte - CGE, passando a constar os seguintes indicados:
 
Diretório Central dos Estudantes – DCE
Titular:
Raiane Alencar
 
Suplente:
Elissandrina Félix
 
Art. 2º Manter inalterado os demais termos da Portaria nº 530(1982667), de 27 de março

de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024,
às 13:53, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1583, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1374 (2148629), de 22 de julho de 2024, e demais

instruções dos autos do Processo SEI nº 23105.032179/2023-96.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INCLUIR,  na Portaria nº 1374 (2148629), de 22 de julho de 2024, que

recompôs a COMISSÃO RESPONSÁVEL POR FAZER A REVISÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS – PDA E
LIBERAR AS BASES DE DADOS NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM, os
seguintes termos:

 
I- Incluir os servidores listados a baixo como membros da COMISSÃO RESPONSÁVEL POR

FAZER A REVISÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS – PDA E LIBERAR AS BASES DE DADOS NO ÂMBITO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS – UFAM.

 
ATRIBUIÇÃO UNIDADE NOME SIAPE CARGO

Membro (Titular) Assessoria de
Comunicação Social Tasso Ricarte Mar�ns 3157705 Assistente em

Administração

Membro (Suplente) Assessoria de
Comunicação Social Nataly Carneiro de Souza 3394084 Assistente em

Administração

Membro (Titular) Pró-Reitoria de
Extensão Shayene Sales da Silva 2379087 Assistente em

Administração

Membro (Suplente) Pró-Reitoria de
Extensão

Karen Andréia Leite
Beltrão Silva 3411691 Assistente em

Administração

Membro (Titular) Biblioteca Central -
Sistema de Bibliotecas Cleiton da Mota de Souza 1423574 Bibliotecário-

Documentalista

Membro (Suplente) Biblioteca Central -
Sistema de Bibliotecas Priscila Pessoa Simões 1261655 Bibliotecária-

Documentalista

Membro (Titular) Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas Nikolas Bezerra de Souza 3210313 Assistente em

Administração

Membro (Suplente) Pró-Reitoria de Júlia Lima Garcia 3309607 Assistente em
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Gestão de Pessoas Administração

Membro (Titular) Pró-Reitoria de
Inovação Tecnológica Aline Gomes de Moraes 3275169

Profissional de
Serviços
Aeroportuários

Membro (Suplente) Pró-Reitoria de
Inovação Tecnológica Pedro José Vieira Archanjo 1559480 Administrador

Membro (Titular) Centro de Educação a
Distância Adriana Doroteu Dantas 1864441 Professora do

Magistério Superior

Membro (Suplente) Centro de Educação a
Distância

Hérick Simon Nunes
Bandeira 3285341

Técnico em
Tecnologia da
Informação

Membro (Suplente)
Centro de Tecnologia
da Informação e
Comunicação

Cilene Dantas das Chagas 6401254
Analista de
Tecnologia da
Informação

Membro (Suplente)
Centro de Tecnologia
da Informação e
Comunicação

Hebe Ribeiro do Carmo 2270591 Arquivista

Assessoramento ao Grupo
de Trabalho (Titular) Ouvidoria Dinorvan Fanhaimpork 1945638 Contador

Assessoramento ao Grupo
de Trabalho (Suplente) Ouvidoria Analice Barreto de Moura

Costa Freitas 3312281 Assistente Social

 
II - Indicar prazo para cumprimento das a�vidades de 60 (sessenta) dias a par�r da

publicação da portaria nº 1518, de 08 de agosto de 2024, publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em
08/08/2024.

 
Art. 2º MANTER inalterado os demais termos da Portaria nº 1374 (2148629), de 22 de julho

de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024,
às 14:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2196557 e
o código CRC 0A47439B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1584, DE 19 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Nº 101/2000, de 04 de maio de 2000, na

Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente
exercício, no Decreto Federal Nº 93.872/1986, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal Nº
11.351/2023, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33/2023, de
30 de agosto de 2023, consoante o Processo Administra�vo SEI nº 23105.030316/2024-39;

 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 168/2024/DPA - PROEXT/UFAM e do

OFÍCIO Nº 169/2024/DPA - PROEXT/UFAM, ambos do Departamento de Polí�cas Afirma�vas, datados,
respec�vamente de 30 de julho de 2024 e 01 de agosto de 2024;

 
CONSIDERANDO a aprovação do Projeto e Plano de Trabalho in�tulado "Programa Onda

Verde: Formação Con�nuada, Interculturalidade e Protagonismo da Mulher Amazônica na COP-30/2025",
TRANSFEREGOV.BR Nº 966471/2024, aprovado em 24 de julho de 2024, conforme DECISÃO AD
REFERENDUM - GR Nº 14, em anexo ao respec�vo Processo Administra�vo,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para, com observância da

legislação vigente, atuarem como Coordenador (a), Vice-Coordenador (a) e Fiscal do Projeto in�tulado
"Realizar, no âmbito do Programa de Qualificação Social e Profissional – PMQ, ações de qualificação
social e profissional para 1.580 jovens mulheres de 16 a 29 anos, com foco em ocupações demandadas
pelo setor produ�vo local e/ou relacionadas à vocação econômica do território", Convênio Nº 02/2024
celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa,
Extensão e  Interiorização do IFAM, TRANSFEREGOV.BR Nº 966471/2024, oriundo do Processo SEI nº
23105.030316/2024-39:

 
I. Coordenador (a):
CLÁUDIA GUERRA MONTEIRO – DPA/PROEXT
Matrícula SIAPE: 3287353
 
II. Vice-Coordenador (a):
GUILHERME PEREIRA LIMA FILHO – DMT/FACED
Matrícula SIAPE: 1168722
 
III. Fiscal:
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LUIZ ROBERTO COELHO NASCIMENTO – DEA/FES
Matrícula SIAPE: 6401636
 
Art. 2º. ADVERTIR aos (às) servidores (as) acima designados (as), que desempenharão as

atribuições descritas nesta Portaria, que responderão civil, penal e administra�vamente pelo eventual
exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas:

 
I. Coordenador (a):
1) Coordenar o Projeto conforme aprovado pela Câmara competente da FUA/UFAM;
2) Tomar tempes�vamente as medidas cabíveis para execução das a�vidades constantes no

Projeto;
3) Solicitar à Fundação de Apoio as providências necessárias ao bom e perfeito andamento

do Projeto;
4) Exigir da Fundação de Apoio somente o que for previsto no Contrato e respec�vo Plano

de Trabalho;
5) Zelar para que as a�vidades do Projeto sejam executadas em conformidade com a Lei,

decisões e normas internas da UFAM;
6) Zelar pela devida publicidade à comunidade acadêmica, do processo de seleção dos

estudantes bolsistas, para que todos possam tomar conhecimento dessa a�vidade e os interessados
possam se habilitar, em atenção ao Item 9.2.1.5 do Acórdão Nº 2731/2008 – TCU;

7) Zelar para que as contratações de bens e serviços, realizadas pelas Fundações de Apoio,
não se des�nem a prover a IFES de mão-de-obra para a�vidades de caráter permanente ou que
caracterizem terceirização irregular (Item 9.2.14 do Acórdão Nº 2731/2008 e Art. 37 da CF);

8) Exercer a supervisão e decisão final sobre os aspectos pedagógicos, sobre todas as
a�vidades didá�cas e demais ações vinculadas ao Projeto, submetendo à aprovação da autoridade
competente quando necessário;

9) Zelar pelo correto cumprimento do Plano de Trabalho, a fim de que o orçamento seja
realizado, bem assim para que se cumpram os disposi�vos legais, aplicáveis às compras e serviços
contratados para execução do Projeto;

10) Tomar as medidas cabíveis a fim de que da execução de projetos dos quais par�cipem
docentes e técnicos administra�vos da ins�tuição apoiada, não resultem em prejuízo às suas atribuições
funcionais;

11) Efetuar a remuneração de pessoal sem vínculo com a UFAM, de servidores técnico-
administra�vos e professores, de acordo com a Resolução Nº 003/2005 CONSAD;

12) Prestar ao Ordenador de Despesas todas as informações por ele solicitadas de forma a
possibilitar a correta tomada de decisão quanto à emissão de autorização de pagamentos;

13) Verificar a compa�bilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Fundação de Apoio e
o montante de recursos por ela gerenciados;

14) Avaliar a per�nência e, se for o caso, solicitar à Fundação de Apoio que promova
redução do limite previsto para seus Custos Operacionais quando ocorrer:

a) Reorçamentação para redução do valor total a executar;
b) Realização de valor total inferior em mais de 10% do valor total previsto;
15) Observar a regular aplicação da legislação federal vigente à execução dos recursos

públicos;
16) Encaminhar, tempes�vamente, proposta de remanejamento de rubricas para PROADM

para análise, quando necessário;
17) Solicitar que a Fundação de Apoio comprove a abertura de conta corrente específica

para movimentação dos recursos financeiros do Projeto e aplicação financeira;
18) Apoiar o Fiscal do Contrato na realização de suas a�vidades;
19) Conferir se os materiais permanentes adquiridos na execução do Projeto estão de

acordo com o previsto em Plano de Trabalho e atendem às necessidades do Projeto;
20) Encaminhar em tempo hábil ao Departamento de Contratos e Convênios as solicitações

de modificação do Contrato ou Projeto Básico para:
a) Designar novo Coordenador Administra�vo do Projeto, Fiscal ou Ordenador;
b) Alterar os prazos de vigência ou de execução;



c) Realizar acréscimo ou diminuição quan�ta�va de seu objeto, nos limites permi�dos pela
Lei Nº 8.666/1993;

21) Nos casos de revisão de orçamento, de modificação da amplitude (acréscimo) ou de
diminuição quan�ta�va, encaminhar ao Departamento de Contratos e Convênios as autorizações
expedidas pelo mesmo órgão ou instância que aprovou o Projeto Inicial;

22) Havendo, no âmbito do Projeto, a existência de Contrato, Convênio ou instrumento
congênere firmado entre a UFAM e outras ins�tuições, exigir destas o cumprimento do pacto firmado,
cabendo-lhe, em caso de descumprimento, a devida comunicação às instâncias competentes;

23) Zelar pela não ocorrência das seguintes prá�cas:
a) Subcontratação no todo ou em parte do Projeto contratado com a Fundação de Apoio, em

atenção ao Art. 1º, § 4º da Lei Nº 8.958/1994;
b) Pagamento de pessoal envolvido no projeto em desacordo com a Resolução Nº 003/2005

CONSAD;
c) U�lização de Contrato ou Convênio para arrecadação de receitas ou execução de

despesas desvinculadas de seu objeto;
d) U�lização de fundos de apoio ins�tucional da Fundação de Apoio ou mecanismos

similares para execução direta de projetos;
e) Concessão de bolsas de ensino para cumprimento das a�vidades regulares de graduação,

pós-graduação nas ins�tuições apoiadas;
f) Concessão de bolsas a servidores a �tulo de retribuição pelo desempenho de funções

comissionadas;
g) Concessão de bolsas a servidores pela par�cipação nos Conselhos das Fundações de

Apoio;
h) A cumula�vidade do pagamento da Gra�ficação por Encargo de Curso e Concurso, de que

trata o Art. 76-A da Lei Nº 8.112/1990;
i) Contratação de cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor da UFAM ou ocupantes de cargos de direção
na UFAM (Súmula Vinculante Nº 13);

j) Contratação, sem licitação, de pessoa jurídica que tenha como proprietário, sócio ou
co�sta dirigentes da UFAM e da Fundação de Apoio, companheiro ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de dirigente ou de servidor da UFAM;

k) U�lizar recursos em finalidade diversa da prevista no Plano de Trabalho e/ou Projeto
Básico do Contrato.

Dos Relatórios (Trimestral, Parcial e Final) e dos Prazos
24) Elaborar Relatório de Análise Técnica das A�vidades Acadêmicas;
25) Apresentar à PROADM/Departamento de Contratos e Convênios Relatório de Análise

Técnica Trimestral das A�vidades Acadêmicas realizadas e especialmente sobre:
a) A regular execução do Plano de Trabalho;
b) O cumprimento das etapas e metas do Plano de Trabalho nas condições pré-estabelecidas

(Anexo);
c) Cronograma Físico-Financeiro (Anexo);
d) Gestão do Projeto (Anexo);
26) Elaborar Relatório Parcial:
a) Sempre que houver liberação de repasse financeiro pela Fundação de Apoio, devendo

compor o processo de pagamento;
27) Elaborar o Relatório Técnico Final no fim das a�vidades, conforme previsto em cláusula

contratual;
28) Submeter o Relatório Técnico Final à aprovação da mesma instância que aprovou o

Projeto e deu origem ao Contrato com a Fundação, que ao deliberar quanto à aprovação do Relatório
Técnico Final, deverá manifestar-se expressamente quanto à efe�vidade e economicidade do Projeto
desenvolvido;

29) Verificar se a Ata de Aprovação do Relatório Técnico Final manifestou-se explicitamente
quanto aos aspectos de efe�vidade e de economicidade do Projeto desenvolvido;

30) Ao final da Execução do Projeto:



a) Adotar as providências rela�vas à prestação de contas para que a Fundação de Apoio
apresente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias do encerramento da vigência do Contrato/Convênio;

b) Encaminhar ao DECC, em conjunto com a Fundação de Apoio, o processo contendo a
prestação de contas financeira, o Relatório Técnico Final e a comprovação de sua aprovação com todas as
suas páginas devidamente numeradas e rubricadas;

31) Prestar a quem deva, contas do Projeto e/ou exigir, de quem as deva, que elas sejam
prestadas, sempre no tempo certo e conforme os regulamentos inerentes;

 
II. Vice-Coordenador (a):
1) Atuar como SUBSTITUTO do COORDENADOR (A), assumindo as obrigações deste (a) na

gestão do Projeto/Contrato, quando de sua ausência (férias/licenças).
 
III. Fiscal:
1) Conhecer o Projeto, seu respec�vo Plano de Trabalho, o Convênio e as cláusulas nele

estabelecidas, sanando qualquer dúvida com os demais setores e servidores responsáveis (Coordenador
do Projeto, Ordenador de Despesas, Setor de Contabilidade, dentre outros) para o fiel cumprimento do
Convênio;

2) Conferir se o processo foi adequadamente documentado com: o extrato de publicação da
Dispensa de Licitação, o extrato da publicação do Convênio, ambos no Diário Oficial da União – DOU, os
empenhos, os documentos de ateste da despesa e as ordens bancárias, de acordo com o que determina o
Decreto Nº 8.241/2014, de 21 de maio de 2014 e a Lei Nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, no que
couber;

3) Acompanhar o cronograma de execução do projeto, verificando se a Ordem de Serviço
emi�da está de acordo com as previsões do Plano de Trabalho assinadas no processo;

4) Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta u�lização dos materiais,
equipamentos e con�ngentes em quan�dades suficientes para que seja man�da a qualidade dos mesmos
e a boa aplicação do dinheiro público;

5) Zelar pela fiel execução do Convênio, sobretudo no que concerne à classificação correta
dos materiais u�lizados e dos serviços prestados, bem como verificar se o recurso para execução do
projeto é proveniente de um TED, Emenda Parlamentar e outros, conciliando as previsões constantes no
Plano de Trabalho aprovado pelo Órgão Concedente, no âmbito do TED e/ou se as Emendas estão em
harmonia com as Formas e Condições dos Contratos;

6) Zelar pela vigência do Convênio bem como pela vigência do TED, que deverá ter o mesmo
término de vigência junto à Fundação, resguardando que nenhuma despesa seja executada no Convênio
após o término de vigência do TED;

7) Manter registro próprio, atualizado, das ocorrências relacionadas à execução do
Convênio, determinando o que for necessário à regularização das possíveis falhas;

8) Comunicar à Fundação de Apoio quando houver necessidade de correção de nota
fiscal/fatura, informando os dados corretos a constar no documento (as notas fiscais/faturas da Fundação
devem claramente discriminar o serviço e/ou material comprado);

9) Fiscalizar a movimentação da conta específica do Projeto, de forma a garan�r que os
recursos financeiros do Projeto estejam adequadamente segregados;

10) Acompanhar o saldo de empenhos referentes ao Convênio, de modo a possibilitar
reforço de novos valores ou anulações parciais, quando for o caso, bem como conferir junto ao
Departamento de Orçamento – DO/PROPLAN a origem do recurso, se está de acordo com a dotação
orçamentária apresentada no processo (conforme prevista no item: origem dos recursos do Plano de
Trabalho, caso seja necessário indicar ao Coordenador a correção);

11) Acompanhar os rendimentos financeiros, de forma a garan�r que sua u�lização foi
solicitada e autorizada previamente pela Universidade na figura do Coordenador ou o Órgão concedente
do Recurso, com os atos devidamente documentados no processo;

12) Acompanhar as atualizações no processo do Plano de Trabalho, referente aos nomes de
pessoal envolvido “a contratar”, zelando para que SE bolsistas têm vínculo com a UFAM e controlar as
alterações de itens e rubricas (desde que não modifique o Objeto do Projeto), acompanhando a aprovação
da alteração junto ao Conselho Departamental e respec�va Câmara e/ou ao Órgão concedente;

13) Acompanhar as atualizações no Formulário de Composição de Equipe;



14) Verificar a compa�bilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Fundação com os
valores executados no Projeto;

15) Comunicar à autoridade competente quaisquer ocorrências que possam gerar
dificuldades na execução do Contrato e eventuais glosas de faturas;

16) Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do Contrato, sob
pena de sugerir a aplicação de penalidades previstas na legislação;

17) Quando for o caso, solicitar formalmente ao Coordenador do Projeto que interceda
junto à Fundação de Apoio para garan�r o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas no Contrato;

18) Ao final da execução do Projeto, verificar e atestar o teor da Prestação de Contas
apresentada pela Fundação, além de verificar se todos os bens permanentes adquiridos com os recursos
do Projeto foram doados à Universidade Federal do Amazonas – UFAM e devidamente registrados no
Patrimônio e, em não havendo tais  documentos, solicitar à Fundação a sua inclusão nos autos do
processo;

19) Acompanhar a devolução dos saldos financeiros do Projeto em conformidade com a
legislação vigente e documentar o processo;

20) Verificar se a Coordenação incluiu no processo o Relatório de Cumprimento do Objeto;
21) Assinar, em conjunto com o Coordenador e Direção da Unidade, a Nota Técnica de

Aprovação das contas apresentadas pela Fundação;
22) Disponibilizar a Nota Técnica devidamente assinada para a Fundação de Apoio para que

publiquem nos sites;
23) Executar outras ações de fiscalização que se façam necessárias ao pleno

acompanhamento, execução e controle das a�vidades desempenhadas pela Fundação, a fim de garan�r o
fiel cumprimento do objeto e das obrigações pactuadas;

24) Realizar e incluir no processo de contratação Relatório de Fiscalização documentando os
fatos considerados relevantes havidos durante a execução  contratual.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 19/08/2024,
às 16:51, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2197200 e
o código CRC 7B25B0D7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1585, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal, bem como no

Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 012, de 09/05/2023, publicado no D.O.U. em

09/05/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior que fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado
final no Diário Oficial da União, bem como sua possibilidade de prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse ins�tucional em futuros provimentos para suprir demandas de

subs�tuições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º PRORROGAR por 01 (um) ano, a validade do Processo Sele�vo Simplificado para

contratação de professor subs�tuto, objeto do Edital nº 012, de 09/05/2023, publicado no D.O.U. em
09/05/2023, nos seguintes termos:

 

Unidade Área de Conhecimento Portaria de Homologação nº
Prazo de
validade
(inicial)

Prazo de
validade (final)

FCA
Dendrologia Tropical/Ecologia
Florestal/ Fitossociologia de

Florestas Tropicais

PORTARIA GR Nº 1642, DE
23/08/2023; Publicada no DOU

em 24/08/2023
24/08/2024 24/08/2025

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/08/2024,
às 10:58, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1586, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto
de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Ar�go 37 da Cons�tuição Federal, bem como no Art. 12 da Lei nº

8.112/90;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 017, de 28/06/2023, publicado no D.O.U. em 26/06/2023 des�nado à contratação de

professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior que fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a
contar da homologação do resultado final no Diário Oficial da União, bem como sua possibilidade de prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse ins�tucional em futuros provimentos para suprir demandas de subs�tuições em razão

de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. P R O R R O G A R por 01 (um) ano, a validade do Processo Sele�vo Simplificado para contratação de

professor subs�tuto, objeto do o Edital nº 017, de 28/06/2023, publicado no D.O.U. em 26/06/2023, nos seguintes termos:
 

Unidade Área de
Conhecimento

Portaria
de Homologação nº

Prazo de
validade (inicial)

Prazo de
validade (final)

FAO Periodon�a

PORTARIA
GR Nº 1746, DE
05/09/2023; Publicada
no DOU em 06/09/2023

06/09/2024 06/09/2025

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/08/2024, às 11:56, conforme horário
oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2198441 e o código CRC 1A934BC0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1587, DE 20 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas a par�r do Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho
de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo inciso II do ar�go 19 do Estatuto da UFAM;  
 
CONSIDERANDO  o disposto no inciso II do ar�go 93 da Lei 8.112/1990; o Decreto

10.835/2021; 
 
CONSIDERANDO a instrução con�da no processo SEI 23105.027186/2024-57.
 
 
 R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  CEDER o(a) servidor(a) ROBERTA PAREDES VALIN, Matrícula SIAPE nº 2350248,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, pertencente ao Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas para exercício junto na Superintendência do  Ins�tuto do Patrimônio Histórico e
Ar�s�co Nacional no Estado do Amazonas.

 
Art. 2º O ônus pela remuneração é do órgão cedente .
 
Art. 3º O(a) servidor(a) deverá apresentar-se imediatamente ao órgão cedente ao término

da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021.
 
Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o(a) servidor(a)não se apresente

ao órgão cessionário no prazo de trinta dias.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 20/08/2024,
às 15:18, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1588, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD em 16/08/2024, consoante o Processo n.º 23105.029059/2021-40 de 19/08/2021; 
 
CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do

estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADO o servidor BRUNO DE OLIVEIRA RODRIGUES, Matrícula SIAPE n.º 1764501, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais/IFCHS/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 09:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1589, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o Edital nº 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,

re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 19, de 03 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da

União em 05/01/2023, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Filosofia Geral;

 
CONSIDERANDO a Decisão Ad Referendum GR Nº 17, de 13 de agosto de 2024,

que aprovou os provimentos de vaga para Professor do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº 001 de 03/01/2022, publicado no DOU em 04/01/2022,
re�ficado em 13/01/2022, 14/01/2022, 07/02/2022, 14/02/2022 e 12/04/2022, referente ao CONCURSO
PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme
segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

GUSTAVO HESSMANN
DALAQUA IFCHS Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 3111629

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 09:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2199904 e
o código CRC BE2AE899.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1591, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o Edital nº 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 1.580, de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial da

União em 20/08/2024, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, áreas Direito Penal, Direito Processual Penal
e Criminologia, Cirurgia Geral, Clínica Médica, Língua Portuguesa, Nutrição Clínica e Educação, Pedagogia e
Metodologia do Estudo e da Pesquisa,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de

11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital nº 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,
re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE TRABALHO LISTA CÓDIGO DA
VAGA

ROBERTA KARINA CABRAL
KANZLER FD Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 748181

ENÉAS CARLOS CAVALCANTE
JÚNIOR FM Auxiliar com Especialização/ Classe A/ Nível

1/ 20h AC 849394

FERNANDO CHIODINI MACHADO FM Auxiliar com Especialização/ Classe A/ Nível
1/ 20h AC 310315

ANDREZA MARCIÃO DOS
SANTOS INC Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 849441

PRISCILA MATOS DE PINHO
COSTA ISB Assistente A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 897864
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LUCIANE PEREZ DA COSTA
FERNANDES ISB Assistente A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação

Exclusiva AC 87243

SALATIEL DA ROCHA GOMES ISB Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação
Exclusiva AC 311973

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 09:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2199928 e
o código CRC E66043DE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1592, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 2176762/2024/FT/UFAM, datado de

06/08/2024, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.034294/2024-86;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor FREDERICO DA SILVA PINAGÉ, Matrícula SIAPE n.º 1052098,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer pro tempore a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia da Computação, da Faculdade de
Tecnologia — FT/UFAM, a par�r de 25/08/2024.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor THIAGO BRITO BEZERRA, Matrícula SIAPE n.º

2168505, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Engenharia da Computação, da Faculdade de Tecnologia — FT/UFAM, a par�r
de 25/08/2024.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 09:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1593, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o parecer favorável emi�do pela Comissão Permanente de Pessoal

Docente – CPPD em 16/08/2024, consoante o Processo n.º 23105.033305/2021-68 de 21/09/2021; 
 
CONSIDERANDO o ar�go 20 da Lei 8.112/90, que estabelece que ao entrar em exercício, o

servidor nomeado para cargo de provimento efe�vo ficará sujeito a estágio probatório, durante o qual a
sua ap�dão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o ar�go 41 da Cons�tuição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efe�vo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efe�vo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Cons�tucional n.º 19 de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 012/92-CONSUNI/UFAM, que trata do

estágio probatório do docente da Carreira do Magistério Superior da UFAM, a Resolução nº 021/2006-
CONSAD/UFAM e a competência estabelecida no Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual

foi APROVADO o servidor LUDOLF WALDMANN JUNIOR, matrícula SIAPE n.º 1211580, ocupante do cargo
de Professor do Magistério Superior, lotado no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais/IFCHS/UFAM.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 09:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1594, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.026655/2024-11, protocolado em

20/08/2024, que trata da progressão funcional do servidor ADALCIR ARAÚJO FEITOSA JUNIOR, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor Ins�tuto de
Educação, Agricultura e Ambiente/ IEAA/UFAM, em 24/06/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019 de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ADALCIR ARAÚJO FEITOSA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 

1947916, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 20/08/2022 a 20/08/2024. 

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e

dos requisitos estabelecidos em lei, 20/08/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-
A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1595, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030342/2024-67, protocolado em

17/07/2024, que trata da progressão funcional da servidora FERNANDA FÁTIMA CANIATO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe do Departamento de Ciências
Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, em 17/07/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019 de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora FERNANDA FÁTIMA CANIATO, Matrícula SIAPE nº  1196875,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 16/08/2022 a 16/08/2024. 

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e

dos requisitos estabelecidos em lei, 16/08/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-
A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1596, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030536/2024-62, protocolado em

09/08/2024, que trata da progressão funcional da servidora LISBETH LIMA HANSEN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da  Escola de
Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 09/08/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019 de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora LISBETH LIMA HANSEN, Matrícula SIAPE nº  2301388,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 12/04/2022 a 12/04/2024. 

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e

dos requisitos estabelecidos em lei, 12/04/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-
A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 12/04/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1597, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.031624/2024-81, protocolado em

12/08/2024, que trata da promoção funcional da servidora GIANA THAIS KAUFMANN, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo  Diretor do Ins�tuto de Ciências Exatas e
Tecnologia/ICET/UFAM, em 23/07/2024;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019 de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU que informa não haver

precisão aos amparados pela decisão liminar proferida na ação judicial citada acima, sendo que os efeitos
financeiros devem retroagir a 14/06/2016, como consta na referida decisão,

 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora GIANA THAIS KAUFMANN, Matrícula SIAPE nº 1322488,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROMOÇÃOFUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho referente
ao inters�cio de 21/08/2013 a 21/08/2015.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 14/06/2016, conforme

Decisão Judicial supramencionada.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 21/08/2015.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1598, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO os autos do Processo nº23105.030410/2024-98;
 
CONSIDERANDO a Portaria GR nº Portaria nº 1473/2024;
 
 
R E S O L V E: 
  
 
 Art. 1º. A L T E R A R os termos da Portaria N.1473/2024, que nomeou a

servidora ROZILENE GUADALUPE LIMA DE OLIVEIRA , matrícula SIAPE n.º 399970, ocupante do cargo
de Assistente em administração, para a atribuição de subs�tuta legal do cargo de Coordenadora
Administra�va da  Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM.

 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º. N O M E A R a servidora ROZILENE GUADALUPE LIMA DE OLIVEIRA,

..., de Coordenadora Administra�va da  Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM.”.
 
LEIA-SE: 
“Art. 1º. N O M E A R a servidora ROZILENE GUADALUPE LIMA DE OLIVEIRA,

..., de Coordenadora Administra�va da  Faculdade de Odontologia - FAO/UFAM, a par�r de
29/07/2024, convalidando-se os atos pra�cados na função .”.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 10:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2200143 e
o código CRC 93EF2688.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1599, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando de suas atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 14 de junho de 2017,
publicado no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2017, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao

CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, área Química

Inorgânica e Química Geral, devidamente homologado em Decisão Ad Referendum Nº 64, do Conselho Departamental do Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE/UFAM.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - H O M O L O G A R o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação

Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024, re�ficado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao
CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, por Unidade, Código, Área de Conhecimento,
Classe/Padrão/Nível, Regime de Trabalho e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme a seguir:

 

Unidade Código Área Classe/
Padrão/ Nível

Regime
de Trabalho Lista Cand

ICE 0124ICE03
Química

Inorgânica e Química
Geral

Adjunto
A, Classe A, Nível 1 DE Não houve candidato apr

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R o prazo de validade do concurso em 02 (dois) anos, contado a par�r da data de publicação da respec�va homologação,

podendo ser prorrogado por igual período.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024, às 10:41, conforme horário oficial de Manaus, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2200173 e o código CRC 5487DA56.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1600, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030817/2024-15, protocolado em

13/08/2024, que trata da promoção funcional da servidora CLAUDIA DE SANTANA, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade de
Direito/FD/UFAM, em 13/08/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora CLAUDIA DE SANTANA, matrícula SIAPE n.º 2091084,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Assistente, Nível
2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 27/02/2020 a 27/02/2022.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio

e dos requisitos necessários à promoção para a Classe C de Adjunto, 27/02/2022, conforme previsto no
Art. 12, § 3º, inciso II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

                          Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 27/02/2022.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:13, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2200191 e
o código CRC ABBE05B3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1601, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.031322/2024-11, protocolado em

24/07/2024, que trata da promoção funcional do servidor TIAGO DA SILVA JACAÚNA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pelo Chefe do Departamento de Ciências Sociais
do Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 22/07/2024;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor TIAGO DA SILVA JACAÚNA, matrícula SIAPE n.º

2695384, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de Desempenho
referente ao inters�cio de 18/08/2022 a 18/08/2024.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que efeito financeiro ocorra a par�r do dia 18/08/2024,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 18/08/2024.
 
 
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1602, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.029804/2024-01, protocolado em

16/07/2024, que trata da progressão funcional da servidora MARIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Ciências Farmacêu�cas /FCF/UFAM, em 15/07/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019 de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIANA BARROS DE CERQUEIRA E SILVA, Matrícula SIAPE

nº  3305119, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Adjunto A, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 19/08/2022 a 19/08/2024. 

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e

dos requisitos estabelecidos em lei, 19/08/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-
A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 19/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE
Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1603, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria D.O.U. 1002/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.049701/2023-79, protocolado em

09/08/2024, que trata da promoção funcional do servidor FERNANDO LUIZ WESTPHAL, lotado na
Faculdade de Medicina/FM/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 25/04/2024, e ainda
Aprovação de Memorial realizada em 17/07/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012, e

o que estabelece os Incisos I e II, do Ar�go 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do Conselho
Universitário da Universidade Federal do Amazonas,

                                                                                                                                                                
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º – C O N C E D E R ao servidor FERNANDO LUIZ WESTPHAL, matrícula SIAPE

n.º 8400683, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, de Associado, Nível
4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe E, de Titular, referente ao inters�cio
de 26/02/2021 a 26/02/2023, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
A�vidades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe E de Titular, 17/07/2024, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1604, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.029795/2024-41, protocolado em

12/07/2024, que trata da progressão funcional do servidor ALUÍZIO GONÇALVES BRASIL JUNIOR, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 12/07/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor ALUÍZIO GONÇALVES BRASIL JUNIOR, matrícula SIAPE

n.º  1934641, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 20/08/2022 a 20/08/2024. 

 
Art. 2º- E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do

inters�cio e dos requisitos estabelecidos em lei, 20/08/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e
II e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/08/2024.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2200232 e
o código CRC 82670692.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1605, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão

pelo servidor JEFERSON TONIN, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o n.º
de Processo SEI 23105.035118/2024-61;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de vaga

n.º 921082, ocupado por JEFERSON TONIN, matrícula SIAPE n.º 1398473, lotado no Ins�tuto de Educação,
Agricultura e Ambiente/IEAA da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro cargo
inacumulável, nos termos do Ar�go 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a par�r de 26/08/2024. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 10:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2200242 e
o código CRC 14E4442D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1606, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.030116/2024-86, protocolado em

15/07/2024, que trata da progressão funcional do servidor FÁBIO SOUZA CORREA LIMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pelo Chefe em exercício do Departamento de
Teorias e Fundamentos da Faculdade de Educação/FACED/UFAM, em 12/07/2024;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor FÁBIO SOUZA CORREA LIMA, matrícula SIAPE n.º  1257978,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de Adjunto, Nível
1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao
inters�cio de 16/08/2022 a 16/08/2024. 

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do inters�cio e

dos requisitos estabelecidos em lei, 16/08/2024, conforme previsto no Art. 12, § 2º, incisos I e II e Art. 13-
A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 16/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Vice-Reitora, em
22/08/2024, às 15:12, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1608, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,

re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Ins�tuição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO a Portaria 2.015, de 18 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da

União em 19/10/2023, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a Carreira
do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, áreas Contabilidade e Legislação
Empresarial e Medicina;

 
CONSIDERANDO a Decisão Ad Referendum GR que aprovou os provimentos de vaga para

Professor do Magistério Superior;
 
 
R E S O L V E:
 
 
NOMEAR, em caráter efe�vo, de acordo com o Ar�go 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do
Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da Fundação
Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 005 de 19/01/2023, publicado no DOU em 19/01/2023,
re�ficado em 13/03/2023 e 27/04/2023, referente ao CONCURSO PÚBLICO des�nado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME DE
TRABALHO LISTA CÓDIGO DA

VAGA

HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA FES Adjunto A/ Classe A/ Nível 1/ Dedicação
Exclusiva AC 748172

TERESA CRISTINA DE OLIVEIRA
MARCELINO FM Auxiliar com Especialização/ Classe A/

Nível 1/ 40h AC 310045

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1609, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 07/2024 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.033691/2024-31,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) SORIANY SIMAS NEVES, lotado(a) no

Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia de Parin�ns, para realização de estágio pós-doutoral
junto ao Programa de Pós-Graduação em Comunicação, na ins�tuição Universidade Federal do Pará,
durante o período de 20/09/2024 a 19/09/2025.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso/estágio dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Ar�go 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 14:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2201104 e
o código CRC 2F6D2876.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1610, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
 
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 07/2024 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.030388/2024-86.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) JOÃO HENRIQUE FROTA CAVALCANTI,

lotado(a) no Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, para realizar estágio pós-doutoral junto
ao Programa de Pós-Graduação Programa em Biotecnologia da Universidade Estadual de Montes
Claros, durante o período de 26/08/2024 até 25/08/2025.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Ar�go 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/08/2024



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 15:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2201119 e
o código CRC A515F741.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1611, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 07/2024 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.033188/2024-85,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CRISTIANE DALIASSI RAMOS DE SOUZA ,

lotado(a) na FACULDADE DE TECNOLOGIA - FT, para realização de estágio pós-doutoral junto ao Programa
de Pós-Graduação em Engenharia Química da Universidade Federal do Ceará, durante o período de
01/11/2024  a  31/10/2025 .

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso/estágio dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Ar�go 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA
Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/08/2024



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1612, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 17/2024/PROADM/UFAM, datado de 09/08/2024,

da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, consoante o Processo SEI nº
23105.034110/2024-88,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DISPENSAR a servidora ERIKA GLENDA FERREIRA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº

1973402, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Função Gra�ficada FG-01,
de Secretária da Pró-Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, a par�r de 05/08/2024. 

 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor DIHEGO LIRA DE SOUZA, Matrícula SIAPE nº 2238189,

ocupante do cargo de Administrador, para exercer a Função Gra�ficada FG-01, de Secretário da Pró-
Reitoria de Administração e Finanças – PROADM/UFAM, a par�r de 05/08/2024, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 21/08/2024,
às 16:40, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2201604 e
o código CRC 307A0922.

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/08/2024
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1614, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida nos Incisos II e IX do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 37, de 25/05/2023, que estabelece as diretrizes, os procedimentos,

os prazos e os demais aspectos rela�vos ao Enade 2023 a serem cumpridos pelo Inep, pelas Ins�tuições de
Educação Superior (IES) e pelos estudantes habilitados para o Exame, bem como define os cursos que serão
avaliados;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.028292/2024-58,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ESTABELECER o Calendário de Colação de Grau para os períodos le�vos 2024/2 (ANEXO

I), a serem realizadas presencialmente.
 
Art. 2º. Caberá às Secretarias das Unidades Acadêmicas de cada Curso e ao Cerimonial da UFAM

a organização e/ou ensaios da colação de grau por Curso, e, com o apoio do Centro de Tecnologia da
Informação e Comunicação – CTIC, caso os ensaios sejam realizados por meio de plataforma digital de
webconferência. 

 
Art. 3º. Caberá às Secretarias das Unidades Acadêmicas de cada Curso elaborar e disponibilizar a

ata de colação de grau no Portal e-campus, para assinatura eletrônica dos discentes e demais par�cipantes no
ato da colação de grau.

 
Parágrafo Único. Para as Unidades Acadêmicas que tenham mais de 01 (um) Curso e Cursos com

turnos dis�ntos, as Atas de Colação de Grau deverão ser elaboradas por curso/turno, não sendo cabível uma
única ata para 02 (dois) ou mais Cursos da mesma Unidade.

 
Art. 4º. Caberá ao DRA/PROEG disponibilizar ao discente, após o registro no sistema acadêmico,

o Histórico Escolar e o Cer�ficado de Conclusão de Curso com assinatura eletrônica, no Portal e-campus.
 
Art. 5º. Caberá às Secretarias das Unidades Acadêmicas de cada Curso, em conjunto com

Cerimonial da UFAM e a Administração do Auditório, a organização e o controle dos procedimentos necessários
para a realização do evento, tais como:

I. Controlar a lotação máxima do espaço de 560 (quinhentos e sessenta) pessoas, incluindo-se
nesse quan�ta�vo o público convidado, autoridades, organizadores e trabalhadores;

II. Uso obrigatório de máscara de proteção;
III. Apresentação obrigatória de comprovação vacinal;
IV. Aferição obrigatória de temperatura na entrada do evento; e
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V. Manter o distanciamento mínimo de 01 (um) metro na distribuição dos espaços des�nados ao
evento.

 
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO I – PROPOSTA

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

 TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2024/2 – 15/01/2024

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO

 1.

20/01/2025

Segunda-Feira

COARI

19h00

 

ISB

Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia

IS01 – Nutrição
IS02 – Biotecnologia
IS03 – Fisioterapia

IS04 – Enfermagem
IS05 – Ciências –

 Matemá�ca e Física
IS06 – Ciências – Biologia e

Química

 2.

23/01/2025

Quinta-Feira

HUMAITÁ

19h00

 

IEAA

Ins�tuto de Educação, Agricultura e
Ambiente

IA01 – Agronomia
IA02 – Engenharia

Ambiental
IA03 – Ciências – Biologia e

Química
IA04 – Pedagogia

IA05 – Letras –
 Língua Portuguesa e Língua

Inglesa
IA06 – Ciências –

 Matemá�ca e Física

 3.

27/01/2025

Segunda-Feira

BENJAMIN CONSTANT

19h00

 

INC

Ins�tuto de Natureza e Cultura

IN01 – Administração

IN02 – Pedagogia

IN03 – Antropologia

IN05 – Letras – Língua e
Literatura Portuguesa e

Língua e Literatura
Espanhola

IN06 – Ciências – Biologia e
Química

IN07 – Ciências Agrárias e
do Ambiente

 4. 29/01/2024

Quarta-Feira

ITACOATIARA

19h00

 

ICET

Ins�tuto de Ciências Exatas e
Tecnologia

IT18 – Agronomia
IT02 – Farmácia
IT04 – Ciências –

 Matemá�ca e Física
IT05 – Ciências – Química e

Biologia



IT03 – Engenharia de
Produção

 5.
30/01/2025

Quinta-
Feira ITACOATIARA

19h00

 

ICET

Ins�tuto de Ciências Exatas   Tecnologia

IT20 – Engenharia
Ambiental e Sanitária
IT16 – Engenharia de

So�ware

IT06 – Química Industrial

IT01 – Sistemas de
Informação

 6.

06/02/2025

Quinta-Feira

PARINTINS

19h00

 

ICSEZ

Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação
e Zootecnia

 

IP01 – Administração

IP07 – Artes Visuais
IP08 – Jornalismo

IP03 – Educação Física
IP04 – Pedagogia

IP05 – Serviço Social
IP06 – Zootecnia

 

ANEXO I – PROPOSTA

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2024/2 – 15/01/2024

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO

 7.

10/02/2025

Segunda-
Feira

19h00

 

FT

Faculdade de Tecnologia

FT10 – Arquitetura e Urbanismo

FT01 – Engenharia Civil

FT02-E –  Engenharia Elétrica -
Eletrônica

FT02-ET – Engenharia Elétrica -
Eletrotécnica

FT02-T – Engenharia Elétrica –
Telecomunicações

FT05 – Engenharia da Computação

11/02/2025

Terça-Feira

19h00

 

FT

Faculdade de Tecnologia

 

FT07 – Design

FT06 – Engenharia de Produção

FT08 – Engenharia de Materiais

FT11 – Engenharia de Petróleo e Gás

FT09 – Engenharia Mecânica

FT12 – Engenharia Química

 8. 12/02/2025

Quarta-Feira

19h00

 

 

ICOMP

Ins�tuto da Computação

IE08 – Ciência da Computação
IE17 – Engenharia de So�ware



 

 9.
13/02/2025

Quinta-Feira

19h00

 

ICB

Ins�tuto de Ciências Biológicas

IB09 – Biotecnologia

IB01 – Ciências Biológicas – Bacharelado
(Diurno)

IB01 – Ciências Biológicas –
 Licenciatura  (Diurno)

IB15 – Ciências Biológicas (Diurno)

IB05 – Ciências Naturais (Diurno)

IB14 – Ciências Naturais (Noturno)

 10.
17/02/2025

Segunda-
Feira

19h00

 

FEFF

Faculdade de Educação Física e
Fisioterapia

IB02 – Educação Física (Diurno)

IB16 – Educação Física (Noturno)
IB06 – Educação Física - Promoção em

Saúde e Lazer
IB07 – Educação Física - Treinamento

Espor�vo
IB08 – Fisioterapia

11.
18/02/2025

Terça-Feira

19h00

 

FAARTES

Faculdade de Artes

IH30 – Artes Visuais (Diurno)
IH31 – Artes Visuais (Noturno)

IH19 – Música (Diurno)
IH28 – Música (Noturno)

 12.
19/02/2025

Quarta-Feira

19h00

 

IFCHS

Ins�tuto de Filosofia, Ciências
Humanas e Sociais

 

IH10 – Ciências Sociais – Bacharelado

IH14 – Filosofia
IH07 – Geografia – Bacharelado

(Diurno)
IH07 – Geografia – Licenciatura (Diurno)

IH22 – Geografia – Licenciatura
(Noturno)

IH08 – História (Diurno)
IH20 – História (Noturno)

IH06 – Serviço Social (Vesper�no)
IH26 – Serviço Social (Noturno)

 

ANEXO I – PROPOSTA

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2024/2 – 15/01/2024

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO

13.
20/02/2025

Quinta-Feira

19h00

 

FD

Faculdade de Direito

FD01 – Direito (Diurno)
FD02 – Direito (Noturno)

 

 14. 24/02/2025 19h00 FIC  



Segunda-
Feira

 Faculdade de Informação e
Comunicação

IH25 – Arquivologia

IH01 – Biblioteconomia
IH39 – Relações Públicas

IH46 – Jornalismo

 

15. 

25/02/2025

Terça-Feira

 

19h00

FES

Faculdade de Estudos Sociais

FA01 – Administração (Diurno)

FA02 – Administração (Noturno)

26/02/2025

Quarta-Feira

19h00

 

FES

Faculdade de Estudos Sociais

FA03 – Ciências Contábeis (Vesper�no)
FA04 – Ciências Contábeis (Noturno)
FA05 – Ciências Econômicas (Diurno)
FA06 – Ciências Econômicas (Noturno

16.
27/02/2025

Quinta-Feira

19h00

 

FCA

Faculdade de Ciências Agrárias

 

FG01 – Agronomia

FG05 – Engenharia de Alimentos

FG03 – Engenharia de Pesca
FG02 –  Engenharia Florestal

FG04 – Zootecnia

17.
10/03/2025

Segunda-
Feira

19h00

 

 

FAPSI

Faculdade de Psicologia

FE06 – FP – Psicologia 

18.
11/03/2025

Terça-Feira

19h00

 

ICE

Ins�tuto de Ciências Exatas

IE01 – Esta�s�ca
IE02 – Geologia

IE10 – Física – Licenciatura
IE13 – Física – Licenciatura
IE14 – Física – Bacharelado

IE03 – Matemá�ca – Bacharelado (Diurno)
IE03 – Matemá�ca – Licenciatura (Diurno)

IE07 – Matemá�ca – Licenciatura
(Noturno)

IE18 – Matemá�ca Pura e Aplicada
IE09 – Química – Licenciatura
IE11 – Química – Bacharelado
IE12 – Química – Licenciatura

19.
12/03/2025

Quarta-Feira

19h00

 

 

FACED

Faculdade de Educação

 

FE02 – Pedagogia (Matu�no)
FE03 – Pedagogia (Vesper�no)

20. 13/03/2025

Quinta-Feira

19h00

 

FLET

Faculdade de Letras

IH32 – Letras – Língua Brasileira de
Sinais/LIBRAS

IH21 – Letras – Língua e Literatura
Espanhola

IH16 – Letras – Língua e Literatura
Francesa



IH15 – Letras – Língua e Literatura Inglesa

IH29 – Letras – Língua e Literatura
Japonesa

IH13 – Letras – Língua e Literatura
Portuguesa (Noturno)

IH23 – Letras – Língua e Literatura
Portuguesa (Vesper�no)

 

ANEXO I – PROPOSTA

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

TÉRMINO DO PERÍODO LETIVO 2024/2 – 15/01/2024

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO

21. 17/03/2025
19h00

Segunda-Feira

EEM

Escola de Enfermagem de Manaus
EM01 – Enfermagem

22. 18/03/2025
19h00

Terça-Feira

FAO

Faculdade de Odontologia
FS03 – Odontologia

23. 19/03/2025
19h00

Quarta-Feira

FCF

Faculdade de Ciências Farmacêu�cas
FS01 – Farmácia

 

ANEXO II

PROPOSTA CRONOGRAMA DOS ENSAIOS PARA AS COLAÇÕES DE GRAU do período le�vo de 2024/2

                                                                                                      

Nº UNIDADE ACADÊMICA DATA DO ENSAIO HORÁRIO

 1. Faculdade de Tecnologia – FT 03/02/2025 15H00

 2. Ins�tuto de Ciências Biológicas – ICB 03/02/2025 15H00

3. Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – FEFF 03/02/2025 15H00

4. Faculdade de Artes – FAARTES 03/02/2025 15H00

5. Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS 04/02/2025 15H00

6. Ins�tuto de Ciências Exatas – ICE 04/02/2025 15H00

7. Faculdade de Informação e Comunicação – FIC 04/02/2025 15H00

8. Faculdade de Estudos Sociais – FES 04/02/2025 15H00

9. Faculdade de Ciências Agrárias – FCA 05/02/2025 15H00

10. Faculdade de Psicologia – FAPSI 05/02/2025 15H00



11. Faculdade de Direito – FD 05/02/2025 15H00

12. Faculdade de Educação – FACED 05/02/2025 15H00

13. Faculdade de Letras – FLET 06/02/2025 15H00

14. Ins�tuto de Computação – ICOMP 06/02/2025 15H00

15. Escola de Enfermagem – EEM 06/02/2025 15H00

16. Faculdade de Odontologia – FAO 06/02/2025 15H00

17. Faculdade de Ciências Farmacêu�cas – FCF 07/02/2025 15H00

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2024, às
16:37, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2203328 e o
código CRC 78541A68.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1615, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida nos Incisos II e IX do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Edital INEP Nº 37/2023, de 25/05/2023, que estabelece as diretrizes, os

procedimentos, os prazos e os demais aspectos rela�vos à realização do Exame Nacional de Desempenho
dos Estudantes – ENADE 2023 a serem cumpridos pelo Ins�tuto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira – INEP, pelas Ins�tuições de Educação Superior – IES e pelos estudantes
habilitados para o Exame, bem como define os cursos que serão avaliados;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.028636/2024-29,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 1275/2024, datada de 08 de julho de 2024 e

publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 08 de julho de 2024, que estabeleceu o Calendário de
Colação de Grau para os Cursos vinculados ao Programa de Formação Docente (PARFOR) para o período
le�vo 2024/2, a ser realizado presencialmente.

 
Onde se lê:
“ 

ANEXO I

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

PROGRAMA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOCENTE – PARFOR

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO MUNICÍPIO

01 27/07/2024 19h00

IFCHS

INSTITUTO DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS

HUMANAS E SOCIAIS

PA434 – História
(Licenciatura) HUMAITÁ
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ANEXO II

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

PROGRAMA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOCENTE – PARFOR

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO MUNICÍPIO

07 21/08/2024 19h00
FACED

FACULDADE DE
EDUCAÇÃO

PA425 –
 Pedagogia (Licenciatura) ITAMARATI

”
 
Leia-se:
“

ANEXO I 

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/1

PROGRAMA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOCENTE – PARFOR

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO MUNICÍPIO

01 27/07/2024 19h00

IFCHS

INSTITUTO DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS

HUMANAS E SOCIAIS

PA434 – História
(Licenciatura) HUMAITÁ

 

ANEXO II

CRONOGRAMA DAS COLAÇÕES DE GRAU REFERENTE AO PERÍODO LETIVO DE 2024/2

PROGRAMA NACIONAL DE FORMAÇÃO DOCENTE – PARFOR

 

Nº DATA HORA UNIDADE ACADÊMICA CURSO MUNICÍPIO

07 28/08/2024 19h00
FACED 

 FACULDADE DE
EDUCAÇÃO 

PA425 –
 Pedagogia (Licenciatura) ITAMARATI

”
 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais itens da Portaria Nº 1275/2024, datada de 08 de

julho de 2024 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 08 de julho de 2024.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA



Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2024,
às 16:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2203496 e
o código CRC B76A84D0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1616, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 07/2024 e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.033395/2024-30,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) CRISTIANE DE LIMA BARBOSA,

lotado(a) na Faculdade de Informação e Comunicação – FIC, para realizar Estágio Pós-Doutoral junto ao
Programa de Pós-Graduação Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado – PPPD do Ins�tuto de Estudos
da Linguagem – IEL da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, no período de 26/09/2024 a
25/09/2025.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às a�vidades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação;
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo Único do
Ar�go 2º desta Portaria.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 11:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2203609 e
o código CRC FA5C4931.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1617, DE 22 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no

DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada
no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012,

de 11 de outubro de 2012;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012,

de 05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado

pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;
 
CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no

Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de
2016, Págs. 1/3;

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho

Universitário da UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização do procedimento de heteroiden�ficação

demandado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica, conforme os autos
do Processo SEI nº 23105.033793/2024-56,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, que atenderá
aos (às) candidatos (as) autodeclarados (as) pretos (as) ou pardos (as) e indígenas, oriundos (as) do
Processo Sele�vo do Edital de Seleção para Bolsistas CAPES/FAPEAM do PPGEE/2024:
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COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

MESTRADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA
23 DE AGOSTO DE 2024.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE Docente 1362602

 Técnica em Assuntos Educacionais – TAE 1770092

 Representante Discente /Pedagogia  

 Representante Discente /Ciências Econômicas  

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
  Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE Representante Discente /Ciências Sociais  

   

 BANCA DE RECURSO: 28 DE AGOSTO DE 2024  

PRESIDENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena – NEAI/UFAM  

 Técnico em Assuntos Educacionais – TAE 2415371

 Docente 1298073

SUPLENTE Representante Discente /Agronomia  

 

Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os procedimentos
previstos nos norma�vos per�nentes.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 11:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2203671 e
o código CRC 61CD49CD.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0




Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1618, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.036796/2024-41,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 14390/2024 denominado
“Construção do Bloco Faculdade de Estudos Sociais Setor Norte Campus Manaus”:

 
I. Coordenador (a):
SALOMÃO FRANCO NEVES – DEA/FES
Matrícula SIAPE: 2575044
 
II. Suplente:
ARMANDO ARAÚJO DE SOUZA JÚNIOR – DA/FES
Matrícula SIAPE: 1711272
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED; 
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;
III. Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

obje�vos, polí�cas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos financeiros;
VI. Supervisionar as a�vidades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora rela�vas ao Projeto

em apreço; 
VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e
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IX. Apresentar tempes�vamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos rela�vos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 16:09, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2204847 e
o código CRC B8F07C04.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1620, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas a par�r do Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho
de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a qualquer acusado o exercício pleno do

contraditório e da ampla defesa.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de 60

(sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída à discente quanto à averiguação de pichação e
depredação do patrimônio público no Centro de Convivência - CdC, autuado no SEI sob o nº
23105.031533/2022-84, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº
2082/2023.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2205004 e
o código CRC FAD72DD1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1621, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.022494/2024-

96.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET /UFAM  junto à Câmara de Pesquisa e
Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD,por período de 1 (um) ano,
podendo ser reconduzido,  a contar da Publicação:

 
Representante Titular
SAMANTHA AQUINO PEREIRA
 
Representante Suplente
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CRUZ
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 16:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2205021 e
o código CRC 5C94A58E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1622, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas a par�r do Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho
de 2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XVI do ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal

do Amazonas;
 
CONSIDERANDO  o Despacho PROEG (2205076) con�do no processo SEI

nº 223105.036350/2024-17.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INCLUIR, os servidores abaixo nominados, na Comissão para construção da Minuta

do Novo Projeto Pedagógico Ins�tucional (PPI), parte integrante do novo Plano de Desenvolvimento
Ins�tucional (PDI) – 2026-2030:

 
RITA FLORAMAR FERNANDES DOS SANTOS (FACED) - Presidenta da Comissão
JOÃO RAKSON ANGELIN DA SILVA (PROEG) - membro
 
Art. 2º MANTER inalterado os demais termos da Portaria nº 1558(2191246) , de 15 de

agosto de 2024.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2205359 e
o código CRC AED2A252.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1623, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de
2021, e

 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 7º e 17º do Decreto Nº 10.426/2020, de 16 de julho

de 2020 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre a descentralização de créditos entre órgãos e
en�dades da Administração Pública Federal integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da
União, por meio da celebração de Termo de Execução Descentralizada;

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.036802/2024-61,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) a fim de coordenarem a

execução dos recursos oriundos do Termo de Execução Descentralizada – TED Nº 14404/2024 denominado
“Construção do Restaurante Universitário do Ins�tuto de Natureza e Cultura (Benjamin Constant)”:

 
I. Coordenador (a):
WILLIAM RAFHAEL GOMES BARROSO – INC/Benjamin Constant
Matrícula SIAPE: 1876799
 
II. Suplente:
MARINETE LOURENÇO MOTA – INC/Benjamin Constant
Matrícula SIAPE: 1551722
 
Art. 2º. Os (as) servidores (as) por este ato designados (as) terão as seguintes incumbências,

além de outras necessárias à fiel execução dos recursos oriundos do TED:
I. Observar o cumprimento dos dispostos nos instrumentos legais que tratam sobre Termos

de Execução Descentralizada – TED; 
II. Elaborar o Plano de Trabalho e demais documentos necessários à propositura do TED;
III. Planejar as contratações e indicar a compa�bilidade dos valores propostos com o preço

de mercado;
IV. Executar os créditos orçamentários em estrita observância ao Plano de Trabalho e aos

obje�vos, polí�cas e metas pactuadas;
V. Acompanhar a execução dos créditos orçamentários recebidos e dos recursos financeiros;
VI. Supervisionar as a�vidades e a equipe do Projeto;
VII. Atender às diligências requeridas pela Unidade Descentralizadora rela�vas ao Projeto

em apreço; 
VIII. Controlar a vigência dos prazos de execução do TED; e
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IX. Apresentar tempes�vamente o Relatório de Cumprimento do Objeto (RCO) e outros
documentos rela�vos à prestação de contas do TED ao Descentralizador e aos Órgãos de Controle quando
solicitados.

 
Art. 3º. ALERTAR aos (às) designados (as) que responderão administra�va, civil e

penalmente por todos os atos decorrentes da irregular aplicação dos recursos oriundos da celebração do
presente Termo de Execução Descentralizada.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2024,
às 16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2205378 e
o código CRC 607505D2.
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